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C*rva Municipal de Angélica

PROJETO DE LEI N.0 009/00
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DisÑe sobre a Proibição de
Venda de Cigarros e
de Tabaco a menores em

Comerciais e
dá outras providencias.

JOSÉ GERALM) RODRIGUES NETO, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS, NO USODE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ
SABERQUE A CÂMARA APROVOUO SEGUINTEPROJETO
DE LEI DO LFGISLATIVO MUNICIPAL

Artigo 1.0 - Fica Expressamente proibido os Estalxl"rnentos Comerciais
do Município de Angélica —MS, a venderem cigarros e
derivados de Tat*ico à menores de demito anchsde idade.

ParágrafoÚnico:Ao comerciantequeincorrernaproibiçãoconstanteno
Caput deste artigo, sofrerá as seguintes punições;
I. Na primeira vez, notificação de advertência;
II. Na Segundavez, notificação de susFn são temprária
do alvará de funcionamento, de quinze dias.
III. Na terceira vez. cassação definitiva do Alvará de
funcionamento.

Artigo 2.0 - Esta Lei entrará em vigor a da data de sua publicação
revogando-se as contrárias.

Sala de Sessãoda Câmara Municipal de Angélica —MS
Em, 30 de junho de 2(M).

JOSÉ GE r, IGUF,S NETO

JUSTIFICATIV A: Todos wmos conhecedores dos maleficios trazidos
fumo à 'Y»pulação, em esFcial aos jovens, que estão usando esta droga

e muito mais quando encontram a venda
deste prcxluto à sua dislY)sição,julgamos necessárioa proibição da venda
de cigarros, até forma de inibir o jovem ao usm ou até mesmo para
que eles entendam o mal que o cigarro lhe traz.



Câmara Municipal de Angélica
EstadodoMato doSul

PROJETO DE LEI N.0
S ATIVO MUNICIPAL

Cinara d?"egélica

lizada d

Dispõe sobre a Proibição de
Venda de Cigarros e derivados
de Tabaco a menores em
Estabelecimentos Comerciais e
dá outras providencias..

O Vereador Almir Fagundes,submetea apreciaçãodo Plenário
o seguinte Projeto de Lei do Legislativo Municipal

Artigo 1.0- Fica Expressamente proibido os Estabelecimentos Comerciais
do Município de Angélica —MS, a venderem cigarros e
derivados de Tabaco à menores de dezoito anos de idade.

ParágrafoÚnico:Ao comerciantequeincorrernaproibiçãoconstanteno
Caput deste artigo, sofrerá as seguintes punições;
I. Na primeira vez, notificação de advertência;
II. Na Segunda vez, notificação de suspensão temporária
do alvará de funcionamento, de quinze dias.
III. Na terceira vez, cassação definitiva do Alvará de
funcionamento.

Artigo 2.0 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação
revogando-se as disposições contrárias.

Sala de Sessão da

Em, 12 de junho de
Munic• al ide gélica —MS

s

JUSTIFICATIVA: Todos so os co dores dos maleficios trazidos pelo
fumo à população, em especial jo , que estão usando esta droga
desordenadamente, e muito mais fácil inda, quando encontram a venda
deste produto à sua disposição, julgam s necessário a proibição da venda
de cigarros, até como forma de inibir o jovem ao uso, ou até mesmo para
que eles entendam o mal que o cigarro lhe traz.
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